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CONTRATO Nº 058/2022 
 

 

 

 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO/MG, E DE OUTRO A EMPRESA 

ALIANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP, 

ATENDIDAS AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE 

ESTIPULADAS E ACEITAS A SABER: 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir Ribeiro, São Romão/MG, CNPJ nº 24.891.418/0001-02, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Meireles de Mendonça, 

doravante  denominado de CONTRATANTE, e ALIANÇA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP, CNPJ 10.773.805/0001-21, com sede na Rua Rio 

de Janeiro, nº 2.735, 13º andar, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG,  neste ato representado pelo 

Sr. Raphael Karol Cunha da Silva, portador do CPF 058.674.496-70 Residente e domiciliado na 

Rua Londres, 509, Jardim Europa, Sete Lagoas/MG, aqui denominada de CONTRATADO, 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O contrato sem seu fundamento tendo em vista a homologação do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 076/2022, DISPENSA Nº 020/2022, e em conformidade com inciso II do 

artigo 75 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1-É objeto deste Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de avaliação 

atuarial do exercício de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor total de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), com a 

classificação funcional:  

Dotação: 131/2022 - 04.01.04.122.0002.2020.3339039000000.0100 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será de 06(seis) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO  

6.1 – Pela execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste Contrato, a Contratante 

pagará a Contratada os seguintes valores unitários: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
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Item Qtd. Und. Especificação Unit. Total 

01 01 SRV 

AVALIAÇÃO ATUARIAL 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

reavaliação atuarial do exercício de 2022 compreendendo: 

a)  Serviços técnicos na área atuarial 

 b)  Reservas matemáticas de benefícios concedidos e a conceder, o plano 

anual de custeio e o parecer atuarial conclusivos; 

 c)  Avaliação o passivo atuarial no balanço patrimonial; 

 d) Cálculo das Reservas Técnicas mensalmente, a partir da 

movimentação mensal, concessão de novos benefícios previdenciários e 

cancelamentos, e deverá contabilizar no seu passivo as seguintes reservas: 

 Reservas para Oscilação de Riscos (ROR); 

 Reserva Matemática de Benefícios Concedidos 

(RMBC); 

 Reservas Matemática de Benefício a Conceder 

(RMBaC); 

 Reserva de Benefícios a Regularizar (RbaR); 

 Reserva de Riscos não Expirados (RRNE). 

 e)  Preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação 

Atuarial – DRAA, a ser enviado anualmente pelo RPPS; 

 f)  Fluxo Financeiro do Fundo de Previdência anexando os quadros com 

a evolução provável: 

 

 Dos Atuais aposentados; 

 Dos Atuais pensionistas; 

 Das aposentadorias iminentes; 

 Das aposentadorias não iminentes, facultativas, 

compulsórias ou por invalidez; 

 Dos novos pensionistas; 

 Das receitas de contribuição 

 Das despesas com pagamento de benefícios; e 

 Das reservas técnicas ou do Fundo de Previdência. 

g) Elaboração da Nota Técnica Atuarial, que tem por objetivo estabelecer 

as bases técnicas, estatísticas e atuariais a serem aplicadas nos cálculos 

das reservas técnicas e taxas de contribuição; 

 h)  Prestação permanente de assistência na área técnico atuarial, 

dirimindo e esclarecendo dúvidas pertinentes; 

 i)  Acompanhamento em reuniões fora do domicílio do RPPS; 

 j)  Realização de estudos do fluxo financeiro atuarial envolvendo o 

passivo e ativo do RPPS; 

 k) Realização sempre que necessário de estudos de impacto atuarial 

quando apresentado modificação ou majoração no quadro de pessoal; 

 l)  Estudos necessários visando dação em pagamento para diminuição do 

déficit atuarial com bens imóveis da municipalidade; 

 m)  Elaboração do demonstrativo das Projeções Atuariais previdenciários 

para   os próximos 35 anos, com finalidade do Município Art. 53 § 1. 

Inciso II da lei de Responsabilidade Fiscal; 

 n)  Verificação a tendência de aumento na expectativa de vida dos 

beneficiários e o seu impacto no fundo de previdência; 

 o)  Definição de cadastro de dados estatísticos, fundamentais para o 

acompanhamento atuarial dos custos dos benefícios; 

 p)  Apresentação de Estudos de Cenários objetivando alteração do atual 

Sistema Previdenciário; 

 q)  Auxílio administrativo na montagem de encaminhamento atuarial à 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social da Secretaria 

de Previdência do Ministério da Fazenda; 

r)  Realização de fluxos atuariais exigidos pela Subsecretaria dos 

Regimes Próprios de Previdência Social da Secretaria de Previdência do 

Ministério da Fazenda, e ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 

3.600,00 3.600,00 
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Gerais – TCE-MG, demonstrando Solvência e Liquidez do Plano 

Atuarial; 

 s) Apresentação proposta de ajuste na metodologia e elaboração dos 

cálculos do fundo de previdência, quando estas não mais representarem a 

realidade existente do plano de previdência; 

 t)  Análise Atuarial e montagem de processo administrativo objetivando 

incorporação imobiliária ao patrimônio do RPPS; 

 

u) Visita do Atuário para além de análise do balancete mensal, análise do 

quadro financeiro, estatístico e atuarial do Instituto, participar de reuniões 

dos conselhos administrativo e/ou fiscal esclarecendo e orientando pontos 

de interesse de aspectos atuariais no Município, para tomada de decisões 

administrativas visando com antecipação o equilíbrio financeiro e atuarial 

do sistema; 

v) Elaboração do Projeto de Lei para aprovação das respectivas alíquotas 

 

6.2 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV conforme legislação 

aplicável; 

6.3 - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 e 

alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

6.4 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

serviços. 

6.5 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

6.6 - A Administração reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso, implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2022. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado conforme Cronogramas de Desembolso e entrega, condicionado ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas. 

7.2 – O pagamento será efetuado pela Administração, pela Tesouraria, em um prazo de até 30 

(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais OU ATRAVÉS DE 

RECEBIMENTO na tesouraria do Município. 

7.2.1 – As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas ao departamento de compras 

para conformidade, serão encaminhadas à Contabilidade, e desde que a contratada apresente 

também os seguintes documentos: 

a) Certificação do recebimento definitivo especificado na Nota Fiscal/Fatura; 

b) Nota fiscal/Fatura (1ª e 2ª vias devidamente certificadas); 
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7.3 – O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos especificados 

no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de 

fornecimento/recebimento. 

7.4 – A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número 

da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

7.5 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado após a 

entrega do objeto licitado, apresentação de fatura hábil e conferência das CND’s do FGTS, 

Federal conjunta com INSS, Estadual e CNDT; caso haja alguma restrição nos documentos 

exigidos a Contratada ficará com os pagamentos suspensos.  

 

CLÁUSULA OITAVA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

8.1-O contrato firmado com esta Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 
8.2 - Das obrigações da Contratada: 

8.2.1 -A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção do contrato. 

8.2.2 - A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos 

serviços do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da 

rede conveniada; 

8.2.3 -Iniciar os serviços em até 05(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços, e 

efetuar a entrega dos serviços em até 30(trinta) dias, contados a partir do início da execução. 

8.2.4 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em ate dois dias para a gerência 

de Compras; 

8.2.5 -Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

8.2.6 - Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

8.2.7 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes dos serviços; 

8.2.8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços, garantindo 

seu perfeito desempenho; 

8.2.9 -Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 

obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias; 

 

8.3 - Das Obrigações da Contratante:  

8.3.1 – Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega; 

8.3.2 – Emitir, por meio do Departamento de Compras, a ordem de compra; 

8.3.3 – Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
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8.3.4 – Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

8.3.5 – Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

8.3.6 – Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

8.3.7 – O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

3.3.8 – O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela 

Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar 

do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato e 

verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e 

à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública Federal, 

Estadual e à justiça do Trabalho; 

8.3.9 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

 

CLAUSULA NONA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 137 da Lei 

14.133/2021.  

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 138 e 

139 da Lei 14.133/2021.  

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a 

data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

10.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

10.3 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei nº 14.133/2022, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação dos serviços 

superior a 30(trinta) dias.  
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10.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas 

alterações:  

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

10.5 - Em caso de atraso na prestação de serviços superior a 48 horas e contratado ser 

reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do 

contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA    -     DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão realizados 

pela Secretaria Municipal de Administração, observados o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA    -    DA VINCULAÇÃO 

Este contrato está vinculado ao Termo de Referência que o acompanha, independente de 

transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA   -     DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de São Romão-MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 

assistiram, na forma da lei  

 

São Romão/MG, 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

Marcelo Meireles de Mendonça. 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

Raphael Karol Cunha da Silva     

p/ Aliança Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda-EPP 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:           

 

CPF:          

 

NOME:           

 

CPF:          

 


